
INEXf,GIBÍLI'àI}E N" IIIOOOO6/2024
PÊr-]CESSC Àll Í1115-ili \,a) ].1' ,iú. 3 I\rlaal:6

eONÍRÀfO N" : 00013/202rt-cpt

AERMO DE CON:RÀrü QgS EN?RE SI Cü;3RÀü À PREFEfTTÊÀ LJl{f CIPÀL DE
SERTÃCZ;NT:C g ECCSO;O GUARÀBTRÀ G:SA}.O À}TB I5IÜÃI DE RESIDUOS L?D.À-, PÀR.ê,
EXECUÇÃO DE SERVrÇO CO!ÍFORI€ DrSCRflrlNÀrO }!ÍgSTE lNST3.lj],íE\TO NÀ FôRr,ÍÀ
ÀBÂtxo:

Pelo prese$l'ê instnrDênto de contraio, dê u]ú lado Prêfeitula l.ur1ictpal de Sertãczinào - Rua
Dirson Andrade, 103 - Centro - Se!:tãôzinho - pB, CN?J ít" Ot-612.'l'11-lOO0i-00, nêste ato
representedã Pê-lo Prefeitô Josê de Sousà ttachado, Blasile:ro, Divo.ciadô. Ecplesaric, resÍdentê
ê donicifraoê na Rua Joao de Frej.ias ltbuzinho, S/N - Cêntro - Sertãôzinho - pB, CpE n"
354.156.184-i5, Cartêira de rdentidadê D" 8-79780 SSP/PB, doravante sirylesmente CONIRÀTANTE, e
dO ÔUtTO lêdo ECOSOLO GI'ÀRÀBIÊÂ GESTÀC AMBIEITTÀI, DE ÊESIDUOS LTDÀ - SETOR RE?;RO. SN - ZONÀ.

.- RüRÂf, - GUÀÀÃBIRA - PBr CNPJ n' 30-366.238/0001-04, dora-,rairte simÊlesn}entê CONTRÀTÃ-DO, dêcidiram
as partes coltratantes assinâr o pÍesêt'tte conlratô, ô qüa] se regiêrá pelas cláusu.ias ê côndiÇôês
seguj ntês:

€xÁr$rrr gRIlERÀ - DG Furra Er+!6:
Este conlratc decorre da Inexigibi.l:daie de LicitaÇão í' I-*00006/2024, processãda nos _Lernos da
lei Fedêra-I n" i4-133, dê 1" cie Àb!::.1 dê 2021; e 1êgisIação Der:inêntê, considêrâdâs âs altetaçôes
posLericres das referidas r1cr3ra5, às quais os contra:ânLês estão sujêiLôs côno :ao5ém às
c1áusulas dêsi.e cc,ntrato -

cxÁrg!À sEeorDà - Do oGtarBso:
C prêsenie cont:.a_ro, cuja ].aw.atura Íôr â,Jiorizada pe-lo Despachô n" IN 00006/2024-C2, dê 02 de
.5everei!ô de 2t21, lern por ôbjeto: co\TRÀaÀÇã-o DE ÀTERRC sÀ\rr-ÁRrc LrcENcrÀDc ?ÀRÀ 3ECEBTMENT5
E DISPOS]ÇÀÔ E:}IÀr. DE RESÍDUoS SóLf]OS ÜRBÀ§oS PRODI,ZImS PTLo }T-i,INICÍPIO DE SERlÃoz]Ytio, EsTÀDo
DÀ PÀRÀÍBÀ.

w
ESTÂDO DÀ PÀRÀigA

PREFEIAI'Rà XI'§ICIPÀI. DE SERTÀOZ II{EO
sEroR DB COI|:§.ÀTÀÇÀO

O seraviÇo dêvêrá sêr exêcuLado ligo!:osamênte de acoido com as coodições exprêssas neste
instrsmênto, proposta aprêsentadê. espêcificâÇÕes t.écnicas correspon cienEe s, Drocesso de
Ínexigibiliciade de ticÍtaçãô n" aNo0006/2024 ê instluções do Contratânte, doc'§entos esses que
ficam fazenco partes integrani:es co presêÍ'ltê cont!:ato, iôdepêndenLe de Lranscr:çãc; e sob o
rêgime de con:retaçâo por tãrêfa.

CI, 
'SÍ'I,À 

TER,CE]X] . DO \'ãI,OR E PREçOS:
O \:a.l:c r ioj:al dê,otê ccxlrãL6, ê b3se dc preÇc propos.o, é dê RS 62-tco.00 (SESSaI.I:À I DOIS MIL
g cEM iii{:s).

DT,SRTIII}AçÃO U§IDâDE QIDI[?!I}ÀDB P.I'IÍIIÀRIO
.lispesrÇào fi:ra. de residuos tonela<iês 900 69,0C

pr:oduzicios pelo niunicÍPic de

P. lOfÀL
62.100, ocRecelfitr',ên.'o e

só-lldos urbànos
Serzãoz ir*ro- PB .

fotal.: 62.L00, OA

ClÁÚSULÀ QUÀRLA - DO P.EàiIT,STÀ-IfiNTC :1.Í SE]ST]'O ESTRITO . REÀJUSTE:
os preços cê:1_,Iâtados são fixcs ê iareajustáveis ôo prazc dê :In anc.
Deotro do prazô de vigência do con:rêtô ê iEêdiante soficitaÇão do Cônlratado, os preÇos poderão
scfrer reajus:e alús o iotêrregio de uÍ] a.o, na fliesma progoÍçào dà var.iaÇão veriiicada ôo TPCÀ-
IBGE acunuiad§, tooando-se po. bâse o nés de epresen!êção da proposta de preco, exciusiíamente
para as obrigaÇões iaiciadas ê conc:uj.das após a ocorrêi:cia da À4ualidade-
llos ,aeaj ustes sr.tbsequentes ao primeirc, o interreqno mi:riúo de un ano será conEado ã partlr dos
efeitos fina ceirDs do úIt i-rsô reajusle,
No caso de âtlêso ou náo divulgraçào do índice de rêajusLa]lêÊto, o Contratastê pagêrá ao CoÂLratado
a inportância cêlcuiada pê1a ú1tira variãção conhêclda, llquidàndo a difêlenÇa corresoondente
Lãc 1ôgo seja d-ivu-igêdo o índicê dêfrr:itivo- Êica o Co4iratado obrrgado a apresen:eE úemória de
cálculo !êferentê ao reajustâslenao de pr.eços do valor rêúeoêscêntê, seeprê (lrê êstê ocorrêr.
Nas afeliçôes Íj.na-is, o itldice uti.Iizâdo para rêajuste será, obrigial-otiamentê/ o definit
câso o iôdicê êstabelêcido pâra rêajustâdellto wenha a sêr exlirlo ôB de qualquer forrrlrô n

àômais sêr utilizãdô/ se!á adotado, êm sub.stituiqào, o que
então êÍr vigor:-

vie! a sêr determinado pelã leq:-i

cóDrco
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Na ausênc-iã de prêvisão lsga1 qran!o âo indiêe substituto, as parles elege.rào :rovo
ofic.ial, pa-a realustarEêrnto dc paêÇo dc vâlclr renalresce:Lie, 9or rneio de ierno êd_tivo.
O reajus-.e pôderiá sêr realizado oor êocsiilalnento.

sárs{rtÀ Aqrrgrâ - oa Ddtãção:
Às despêsas corrêrâo por corltâ da sêqli*te
Recrlrsos Ordi4ários:
Outros sêrv. dê ter. PJ
207 -ti - 5!2.2AC9 -2036.3.3.90-39.150C

dotaÇão, êônsiantê do orÇamento vigentêi

iidi cê

EâIr$rI.r sEf,sà' - m PEatGlmo:
o pagamento sêrá e fetuado Eediante processo rêgula! e eE obsêrvânêiã às aolmas ê pÍ oced. j"tnent os
âdoLado s pelc contraLanLe. bem como êr disposlÇôês dos Àrts. i4i à 146 da tei 14-i33,/2li da
seguinte maneila: Pàra ocorrel üo frrêzo de iii.nta dias, contados do periodo de adamplêmertto.
gáq$rl,À sÉTEs - Dos pqtzos E nÀ vrcfugrà:
Cs prazcs rcáx:xros qÊ ioicio de etapas de êxecuçào e de ccnc.Lusão do objeto ora cortretado, quê
ad itein proÍ.cgâÇão nas coÊdiÇôes e h:pó--êsês previstas nê aei 14.133121. estão êbaixo iidicados
e serão colrsiderados da assiEatura do Co:laratô:
a - Ínic1o: IEedi ato,
b - CoDciusãc; 10 (dez) nteses.
À^ vlgêllcie do presente contrato ser.á detêiainada: até o fiilaf do exeicício f!Êai.cêirc de 2024,
considê.edE ce data dê sua assinaturâi podêndo sêr proir:ôqeda. nas hipóteses e nos 'LêrftÔs dos
Àrts- 105 a 114, cia Lei 14-131/ 21.

qáEsgrÀ orl.a?:t - DEs GEtI.j.{Ãrs Do mtElrrarE:
a _ Êfeluar o pagalten to relatívo â execução do serviço efêtivaínênte realizadô, de acordo com as'\v- respêct i.vâs cláusulas do pr:esente contrâto;
b - ProPglciona-r ao Cootratadg todos os sê-ios necêssáaios paía a fiêl exêcução do serviço
eonL rat adoi
c - NoEj.ficar o Contraladô sobre quÀlguer ilregularidãde enccntrada quanto à .tlâiidade dô
sêrviÇo, exêrceôdo a mais aÍq)la e complela fiscalizàÇêo, o que náo exiGe o Colraratado de suas
respons a.br]idades contlatuais e i.êgê.is;
d - Dês igia! .êI,rêsenta&tês co,.a et -ribui çôês dê G€stôr ê Fiscal destê conLrato, conformê
requisitos esrabêiecidos nã norlqa vigente, ou pelo§ respectivô§ substitutos. êspêcialmentê para
coordenar as arividãdes rêlacioradas à fiscalização e acoEq)ânha! e fiscaliza! a sua exêcuÇão,
respect ivafiente, pe.rmitida a ccnt.aaiação dê Lêrcê-iros pará assistênciâ ê subsÍdio dâ fiscâ1ização
eom infoloãções pertinentes a essa a-Llibu:çâoi
ê - Obselvar, e* conpatilcilidade col! c objeto deste clil-Lrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lel 7 4 -133 /2i.

eÍ,ÁnEglÀ r(t[â - Drs oEreÀq&s Do @lÊnuEÃDo:
a - Executar deÍidarn<ante o serviço desctíto na cláusula cortespoâdeEte do p!êsente contrato,
dent.ro dos mêlhoÍês pa râinetros dê qualidãde êstabelecidos pàra o raÍ|o de atividêdê ::elacionada
ao objeto con.rat]]al, com {rbsêr vâacia aos pr.azos êsÊipulados;
b - Respoesatr: .L.izar-se por todos os ônus e obrigaçõ€s coilcê rnên tes à ]egis]aÇào :isca], civil,
tri.butária ê .rabalhistà, bêli como por aodas as despesas e êompromissos assumidos, ê qualquêr
titulo, pera:l-,e seus fornecedores orr te.ceiros êttr razào dâ execuçào do objeto coEtrâtado;
c - Manter preposto eapacitads e idôneo, aceito pêIo Cootralante. quando da execuÇão do contraLo,
quê o lepresente inlegral$ênte m todos o§ aeus ato6i
d - Permitir e facilitar ê iisêàIizaÇáo do CoEtratante devendo prestat os infoimes e
escl dtecir0e'r ros sol icitados;
e - Será respcnsávê.l Ftelos dartos causadcs diretâmence ac Contra:altê ou a terceircs. decorrentes
Ce süa culpa ou dê1ô na êxeeuÇão do cont..àto, não excllrindo ou reduzindo essa rêspcnsabil idadê
a fiscalizaÇão ou o ecôqrantr;lnrentc pelc órgão interessado;
f - Nâo ceder, trarsfelir ou subcoílratal, no todo ou eE pelte, o objeto dêste :.ôstrumento, sern
o eonhêcir8êlto e a devidà autcrizaÇão eq)ressa do Cclrtraialte;
q - Manler, durafitê a wigêneia do cont aato, êtB coÍq)êl-ibllidade com as obÍigaçôes assul[idas.
lodas as condiÇões de regula.idãdê ê qgâlificaÇâo erdgidas ho respectiÍo prôcesso dê conttâLação
direta, aprêsentando ao Contlatante os documentos necessários, setlpre que solicitado;
li - cuípri. a reserva dê car:gros previsia êm lei para pêssoa com deficiência, para ieabilitado
da Prewidêarcia Social ou parà ap!ê!td:.z, be como as resetvas dê cargos previsaes em ôutsras
r1ormas e§pecificas, ao longo dê todã a execução do coítÊrato, e sê6pre que solicitado pelo
Côntratantê, deve rá comprôvar o cumPrirento dêssa rese rva de cargiês, con à indicaÇãÔ dos
erBpregadôs que FreenchereE! as reteridas i,'agtas i
i - Àpreseirlãr, quando solicitâdo pefc Contrataate. scb penê da úesmâ ftrul.ta aplicada pela
iaJlaÇào adl3j-t]isi:rativa de dar causa à iner<ecúçào totêl da contrâtaçào, coEprovação dô
cltÍçrimeaLo das obrigaÇões trabêlhisEas e com o Eundo de Gãrait!à do Teq)o dê Sêrviçc em relação
aos empregêdcs diletãBente envoi vidos na execuÇâo do paesente contraao, na fc rnra estabêlecida
oo Àrt. 50, da Lei 14.133/21;
j - Obsêrvar, em co{rpat ibil idadê coí, o objetô deste con_Lrêlo. as disposiçôês dos Àrts- 115 a
123 da I,e.i 14.L33 /2L,

.r.iÍ-<! -l, DÉsrr,à - DÀ llÊe.*Éo E r&rl]rÇâo:
Estê co.â:rêtc poceIá ser alteiedo coE a d:vicia jusaiilca:Íwa, unilêtêaahentê pelo Coaa
cu por acorcc er:tr:e as pãrtês, :cs cêsos ê condiÇôes preyistàs nos Àr_.s. 124 a 136
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êxtil}çãc,, formâlÍêntê rnôt iváda nôs êutos do processo. assêg!Íados o conlrêdi-Lór.ic e a â.Íp1a
defesa, ocor::etá nas hipótesês e disposíÇõês dos }rts- 13? â 139, todos da tei 14.133/21.
Nas afteraçôes r:nilaterais a çFre sê rêferê o inciso 1, dô câpu. do Àrt. 124, da iêí 1,4,133/211
o Coatratado sêrá obrigado a aceitar. r.as Inêsinas cônd1Çõês ccB:ràtüals, acróscihos ôu supressSês
que se íizeíeú iros serlriÇos, de âié o reSlrectivo Ii,&i'.ê fi-rado no Àrt- 125. do lne smo diploma
legal, do valon: iflicjal atüal.i zado do contr:ato. Nenh:xr acréscimo ôu supressão podêrá êxcêder o
Limite esaabel-ecido, sa]-t,o as süpaessÕes lesDltantês .ie acordo eê.lebrado entrê os coDt!êtãntês -

cTáDsI.À DÉfITo, PRITGIFT - m REEtsÍt@mo:
Executada a prêsêntê ccíLrataÇâo ê observadàs a-s coírciiçóes de adirÍplenento das obrigaÇôes
pacEuãdas, os proÇeditneni](rs e condiÇôês para .êcêber o seu objetc pelo Ccntratante obedecerãof
coniorrne o caso, às disposiÇóes do Àr:t- 1{8, da Lei 1{-133/21-
Por se tratâ: de sêr:viço, a assi&a:ura dô termo deialhado cie r.ecebimento provisólio, se dará
P€Ias 9aÍtes, qüando verificàdo o crEpli-Ileêto das eralgêac1as de caráte! técni.co, aié L5 (quinze)
dias da corunicàÇão escríLa do Conaêtado. No caso do terÍtrô deialhado de recêbimento dêfiniti\.o,
sêrá e§liaido e àssi.natlra pelas partes. àpêaas aÉs ô dec-.rrso do prazo de observaÇão ou vistoria,
quê colâprovê ô a tendj.!€nto das êxigêociàs conlratuais, aão podeÍrdo essê prazo ser: supêrior Ã 90
(novênta) dias, salvo err casos êxcêpcionais, devidamente justiíicados.

c,.áqs&À rÉf,oR smr - Dâs ppBiLrErDEs:
O licitarte ou o Coatrataclo será respoãsabílizado a&Linistrativalnente, facultêda a dêfesa no
prazo legêi do intere§6ado, pefas infraçÕês p.êvistas no Àrt- -155, da Lei 1,4.133/21 e serão
aplicadas, nà iorma, condiçóes, .eqras, prazos e procecü4rentos dêfinidos nos Àr--s. 156 a 163,
do Bresmo diplõna legal, as seg'uir::es saíÇõês: a advêrtâ'rcia ap]icada exclusivelitêntê pela
infração ad'Einlstrativa de dar cai-rse à inexecuÇão parcial do corrt'iato, quãndo nào se jusCificar
a illposição de peralidadê rrais çlravê; b - !*ulta de Bora de 0,5â (zero vírgu1â cinco por centô)
apli-cada sobre o va lor do cootrato, pôr dia de aLraso injustificado na exêcuçào do objeto da
contrataÇão; c - multa de 10Ê (dêz po! cento) sobr:e o vâlor do contrato Dcr qualquêr das
infraÇôes êdEln:strativas prevj.stas Íro -reierido Àrt. 155r d - inpedinenLo de j-ici!êr e coôtatar
no ámbiLô dê À&riÍlisl-raÇào Púbi;.ca direla e indireLa do enee iederaEivo quê tive. êplicado a
sanqão. pêl^o plazo de dois ànos. âplicadâ ao responsáve} pêlas infr:aÇôes ê&rinist- rativas
paevistas nos incisos II, IIf, Iv, V, vI e vfl do càp,r! do.eferido Àrt. 155, quando nãô se
justificar a irqrosição de penalldade mâis gr:avei e - deciareçAo de inidcneidade para licitar ou
contrata. no âxrbito da Àdeini.s LraÇão ?ijb.iica direta ê iardileta dê todos os êi.es fedêratívos,
pelo prazo cie cinco ânos, aplicada âc responsávêI petas infraÇões aôninistratlvas previstas nos
incj-sos VfII, :X, X, Xf e XIf {io capul do rêfêri<io À!t- 155, bem como Pelas infraÇôes
ôdmiEistrativas p.êvistas nos incisos ÍI, 1I1, Iv, vr VI e \,IIf do caput do &esmo artigo que
justifique[ a rryosiçeo de pena]idade nàis g:rave que e sâ]1Ção refêrida nô § 4o do :iefêtldo À-rt.
156; f apf:côÇâo cuúu1ada de oulrês sêDÇôes p.êvistas r:a iei 14.i33/21'.
Sê c 1ràIôr da múita ou irrderlizaÇão cevioa llão for recolhioo no prazo de 15 dias êpós a ccmunicaçào
ao Contratacio, será autcEaticãeeâie desco.§tadô da p.imeira palcêla do pagarlento ê que o
Coni:ratado vier â fazer ju6, ãcrêscido de jür.ôs moreiór:io6 de 1t (um por cento) ao mês, ou.
qúando for o casc, cob!ãdo judiciaLnente.

dású.À DÉEtta rERcrsÀ - Df, coeErs!çÍo Etts.ErRÀ:
Nos casos de evêntuâj^s elrasos de pagàlrÊÂto nos lefinos desie j.:1si ru.laên Lo, I desde que o Contaatado
náo tenhê concôrrido de algurla fo::nê para o aEr:aso, sêr:á adfti:ida a compen§ação financeira,
devj.da desde a data l" j.lril:ê fixada para c pagãmeRto até a dêt-a eorrêspolrdente eo efêilvo pagainento
da parceia. Cs er:cargos moratórios devidos efli razáo do alraso cc pegaÍnenEo serão ca-crLãdos com
utilizaÇão da sêgninte fórÍmlà: El4: )i ! VP , I, onde: EM: êúcêrgos m<)l:atóri.cs; N = nú&ero de
diàs eat:,e a dat-a pre,/isla para o pagáflentso e a do efei:vo PagartêÍlto; \fP = vêlor: dê Paícela a

iserpagaiêI-indicedecoiÍttr)ensâçàcfinanceira,ãssimapurado:I=(Tx+100)=3651sendoTX
= perêeatua.I do IPCÀ- IBGE acurnufade nos últi-[os dozê neses cB, na sua fàlta, rxit I]ovo indi cê
adotadc pêlc co-/êrno Eed-ral cTLtê o subsÉitua. Na hilÉLese do referido íÍrdice estabelecido Para
a coDpensaçãc Íinanceira venha a sel extirto ou dê qualql:ê! Íorrna não possa mais ser ulilizado,
será adotedo, eB substiluição, o quê vie! a ser dêterEinado Pefa legi§laçào eiiãÔ eÍn vigor-

cÍÁ!rm.À DÉc!á eurfiÍr - Drs oBRxcaç&s PBRftrsE§ i r§Do:
a - Â-s partês contrâtánies dêverAc cump=ir a Lêi ttê i3-?09. dê 14 dê Àgosto dê 2018, gue é a

Lei Gêral de ?roteção de Dados Pessoais LGPD, quàIlto a _-odos os dadc)s pessoais a que terüam
acesso êtir razão deste cont rato, indeFende ntetrIênte de declaraÇão ou de aceilação expiessa-
b - Os dados obtidos sameote pode::ão se! ütilizados paiâ as finâIÍdades quê justificeLam seu
acessc e de aco.do com a boa-fé e com os PrincíPios do Àri. 5", dâ T,ei 13.109/1'8'
c - É vedado o coÍtpartilham-Âato con tercei.os de qualquer dado obEid3, foYa das hipóteses
pêlrtritidas e:Il Lei -

ã - Cons:itui ãtribuiÇão do CoêtrÀaedc orientar e treioar seús enpregadosr quando ior o caso,
sobre os deveres, requisilos e xe.sponsabilidades decorreDtês dã LGPD.
e - O Cont!:arânte deverá sêr infoÍrrado. no p.azo de cinco dias úteis sobre Codos os contratos
de suboperaÇão firmados o! que velnhâm a ser ce lebrâdos pelo Coxlratado.
f - C Contra;êdc deverá ex-igj.r cie su.bopÊradores e subcontialadcs o culPrime4io dos deveres da
prê§entê cláusula, pe rlEaae cendo ir,iegralnente responsáve1 por garanLir sua observâÍlciâ.
g - O Coniràtênte poderá realiza. diiligêacia para aferir o ctlnnpri&ento desta c]áusula, deveodo
o cont.atadô aiendêr pÍont a-'Ítênt ê êverltüêis pedidos de coÍ{>rotaçãc formulados.
h - C Cor:taà-ido dê\,_êrá presta., aô prazo fiÍado pe:.o Contratante, prorroqávei
justificat.iva, qlraisquea inforEaÇões acêaca dos dados pessoãis para cuilp:ifiento
inclusir-ê çfi a:llo a êveEtu.af descarl:e r:ee]izâdo.
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i _ Têr!&i'nado ô t râtãrnento dôs dâdos nos t'êrúos do Àrt. f5, e dêver dô Cont.atado ê]iminá-1os,
côn excêÇão dàs hipóiesêB dô Àr:t. 16, arbos da lei 13.?091i8, ltrê1üindo êquêlas sE quê houvêr
necessidãde dê guarda dê docurâentaçáo ,oara fins de cotq)rcyàÇão do cu.Bprimento dê obrigaÇôês
1êgais ôu sonrratràis e somelrle ênÇüanto nãa prescrilas essas obEigaçõês.
j - Os beicos dê dados fo.rtrados a Farilr da execução dô objelo deôte contia.c, ootadanenbe
aquêIes qúê sê prôpônhaú a àrõazenar ciâdos pêssoàis. (iêvenl ser mantidos êm ambiêntê virtuêl
contro.Lado, cora rêgistro individual rêst:eáve.l de t.atarrenlos rêêl.izados, conÍollnê Àrt. 3-7, da
i,ei 13.709./18, com cada âcesso, data, horário e regisLrc da final idâdê, para êfeito dê
leq)ons àbiii zação, êm casô de eveBtuais oEissões, desviôs ou abusos. Os refer:dos hâncos de
dâdos devdn seÍ dêsenvôlvi dos ern formâto iBteropêrável. ã fim de g:alantir a reutilização desse6
dàdos pelo Coli.ataJttê nas hiIÉteses pre\ristas na IGPA.
k _ C presênle coiltlato está suj eiro a âLtêraçó€s nos ploeedi-úerltos pert.inêntes ao lratâmento
de dadôs pessoâis, quartdo indiÊado peia auto.idade corâpetente, em êspêcia1 e Àutoridade lIaÊional-
de Proteção de Dadôs ÀNPD, por Eeio de opj-niôes téclricâs on aecoinêndàçõês, editadôs na fotua da
LGPD.

eiúsú!À DÉraâ qú{IlÁ - Do FcRo:
Para di4ni: es guêstÕês decollerLes oêstê contraic, as per:tes êlegem o ['o:o da Conalca dê
Guarabi re.

E. por esirarem de plerlo acorcior foí ]arrrado o prêselrtê coêtrato em o2(duas) vias, ô qual vai
assinadô pelas parleô ê por duas tes ierllun has -

serEàoz iiho

PEI,O CONTRÀTÀNTE

Pâ, 05 .ie levêreixo de 2024.
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PEIO CONTÂÀIÀ'O
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